
EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - AMEPE, sociedade 

civil sem fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do Estado de Pernambuco, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço na Rua do Imperador, 207, Bairro de 
Santo Antônio – Recife/PE, vem, respeitosamente, por seu advogado regularmente 
constituído, propor o presente PEDIDO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO com PEDIDO DE 
LIMINAR, contra o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, nos termos do art. 95 e seguintes 
do Regimento Interno desse Egrégio Conselho, pelos seguintes fatos e fundamentos: 

 
 
 

Este Conselho Nacional de Justiça, preocupado com o acesso do cidadão ao judiciário e 
ciente de que esse acesso se dá pelo primeiro grau e ciente também das graves deficiências 
existentes nos Tribunais de Justiça Estaduais, resolveu, em boa e oportuna hora, priorizar as 
unidades judiciárias daquele grau de primeira jurisdição, porta de entrada do cidadão à justiça, 
tendo criado grupo de trabalho para estabelecer a política de priorização do primeiro grau. 

 
Sobre a política nacional de priorização do primeiro grau de jurisdição, assim se 

pronunciou o Presidente do Conselho, Ministro Joaquim Barboza, quando da abertura do VII 
Encontro Nacional do Poder Judiciário: 

 

“O primeiro grau de jurisdição é a porta de entrada da Justiça. É a linha de frente, a 
vanguarda do Judiciário. É, no mais das vezes, o único ponto de contato entre o cidadão 
e o Judiciário. É onde o serviço da Justiça é visualizado, é sentido, é sonhado e 
concretizado. É a face da Justiça que se perpetua no imaginário dos milhares de homens 
e mulheres que anualmente a ela se socorrem. (...) É premente a necessidade de conferir 
um novo olhar ao primeiro grau. É preciso direcionar os olhos e as atenções para a porta 
de entrada da Justiça. 
É preciso canalizar esforços e recursos para a melhoria dos serviços 
prestados pela primeira instância. (...) 
Gerir é eleger prioridades. E não há nada mais urgente no Judiciário do que melhorar o 
primeiro grau de jurisdição. O caminho passa pela necessária instituição de uma política 
permanente de priorização da primeira instância, instrumentalizada no próprio Plano 
Estratégico dos tribunais.” Ministro Joaquim Barbosa. Presidente do Supremo Tribunal 
Federal e do Conselho Nacional de Justiça. Trecho do discurso proferido na abertura do 



VII Encontro Nacional do Poder Judiciário 
 

E, buscando dar efeitos concretos a tão nobre preocupação, constituiu, através da 
Portaria nº 155/2013, um grupo de trabalho, coordenado pelo Conselheiro Rubens Geraldo 
Silveira, tendo como membros os Conselheiros Gilberto Valente Martins, Paulo Eduardo 
Pinheiro Teixeira e Saulo José Casali Bahia, e como secretário adjunto Marivaldo Dantas de 
Araújo, para se estabelecer, entre outras medidas, orçamentos distintos para o primeiro e 
segundo graus de justiça, única maneira de dar início à verdadeira priorização. 

 
O grupo de trabalho vem realizando audiências públicas, tendo a Associação requerente 

se feito presente a uma delas, onde teve oportunidade de fazer explanação de detalhada 
pesquisa que realizou sobre as deficiências e carências do primeiro grau em face do 
privilegiamento que tradicionalmente se atribuiu ao segundo grau de jurisdição, tal como já 
vinha afirmando e como expressamente e sem subterfúgios reconhece o Ministro Presidente. 

 
A pesquisa fundamentou o Pedido de Providências nº 476121-2011.2.00.0000, 

manejado perante esse Conselho, em que se buscava lotação mínima de serventuários por 
unidade judiciária de primeiro grau como condição necessária e imprescindível ao almejado 
cumprimento de metas, sabido que isoladamente, sem o necessário apoio administrativo, não 
pode se exigir do magistrado o atingimento de metas de produção. 

 
O Conselho julgou procedente o pedido, cabendo ressaltar que o requerido apresentou 

resistências à edição de norma que estabelecesse o número mínimo de serventuários a serem 
lotados por unidade judiciária de primeiro grau (a requerente chegou a manejar reclamação 
para que se preservasse o cumprimento das decisões do conselho), sempre alegando em suas 

informações dificuldades orçamentárias. 
 
Cabe, aqui lembrar que o atual gestor do Tribunal de Justiça de Pernambuco se fez 

presente à audiência pública e vem pregando que priorizará o primeiro grau, meta essa que só 
será cumprida com dotações orçamentárias disponíveis e suficientes, tanto que o Conselho 
encontra-se, cabe repetir, em vias de editar resolução estabelecendo orçamentos distintos 
para o primeiro e segundo graus. 

 
Ocorre que, em direção flagrantemente oposta à priorização do primeiro grau, o 

Tribunal requerido acaba de aprovar projeto de lei de iniciativa da Presidência do Tribunal, a 
ser remetido ao Legislativo estadual, propondo, entre outras medidas, a criação de câmaras 
recursais regionais para o que aumentará sua composição mediante a criação de mais seis 
cargos de desembargador, acrescidos de toda a estrutura administrativa para montagem dos 
respectivos gabinetes, além das despesas que arcará com deslocamentos constantes dos 
membros do referido órgão fracionário, locação de imóvel etc..., para funcionamento, 
despesas com manutenção e quiçá diárias. 

 
A requerente, dada a urgência do pedido que ora se faz, solicitou ao requerido, por meio 

eletrônico, como adiante se vê, certidão da deliberação que aprovou o projeto, não tendo 
recebido até esta data o documento solicitado. 

 
Assunto: CERTIDÃO VOTAÇÃO ATO 272/14 DA PRESIDÊNCIA DO TJPE

Data:28.04.2014 17:49 



De:Presidência <presidencia@amepe.com.br> 
Para:<secretaria.judiciaria@tjpe.jus.br> 

Cópia:<renata.fg@tjpe.jus.br> 

 Excelentíssimo Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves 

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

 Venho, por este, requerer a certidão da votação do Anteprojeto de Lei que cria 

Câmaras Regionais do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tornado público através do 

Ato 272/14 da Presidência do TJPE. 

Ressalto que o pedido tem lastro no artigo 5°, inciso XXXIV, alínea 'b' da Constituição 

Federal, temos em que, pede deferimento. 

--  

 Antenor Cardoso Soares Júnior 

          Presidente da AMEPE 

 
 Por não ter recebido o documento solicitado, a requerente comunica e reproduz 

notícia do site oficial do TJPE em que destaca a aprovação do referido projeto . Veja-se: 
 

Pleno aprova projeto de lei que prevê descentralização do Tribunal  

 
A proposta, agora, segue para a Assembleia Legislativa para análise 

 
Por maioria de votos, o Pleno do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) aprovou o 
projeto de lei que prevê a descentralização do 2º Grau de Jurisdição. A proposta, agora, 



segue para a Assembleia Legislativa para análise. 
 
A sessão aconteceu no Palácio da Justiça, no Bairro de Santo Antônio, nesta 
segunda-feira (28/04). O projeto inicial, alterado por parecer da Comissão de 
Organização Judiciária e de Regimento Interno, cria uma Câmara Regional, com duas 
turmas, que ficará sediada em Caruaru e também terá caráter itinerante. 
 
Entre os objetivos, a iniciativa busca aproximar o Judiciário do cidadão, reduzindo os 
custos da Justiça para quem mora no Interior e não precisará mais se deslocar para 
acompanhar o processo de 2º Grau e permitindo uma gestão judiciária mais ágil, 
racional e menos burocrática. 
A proposta deve beneficiar mais de 4 milhões de pessoas que vivem no Agreste e no 
Sertão do Estado. "Por certo, há uma demanda contida e reprimida à míngua de 
acessibilidade ao 2º Grau de Jurisdição", complementou Frederico Neves. 
 
A possibilidade de descentralização do Tribunal de Justiça já está prevista na 
Constituição Federal. "O legislador constituinte derivado, pela via Emenda nº 45, de 8 de 
dezembro de 2004, traçou a diretriz normativa da descentralização do segundo grau de 
jurisdição, prevendo, no artigo 125, parágrafo 6º, que o Tribunal de Justiça poderá 
constituir Câmaras Regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à 
Justiça em todas as fases do processo", comentou Frederico Neves. 
 
A medida exigirá uma ampliação do quadro de desembargadores do Tribunal, que 
passará de 46 para 52 magistrados, sendo três para cada Turma. A competência e forma 
de funcionamento da unidade, serão definidos por meio de regulamentação interna. 

 
Diante da precariedade da dotação orçamentária existente e tão decantada pelas 

administrações do requerido, insuficiente para o preenchimento do elevado número de  
cargos de juiz atualmente vagos, bem como para nomeação de serventuários e suprimento de 
outras deficiências (o gasto com pessoal já consome mais de 80% (oitenta por cento) das 
disponibilidades orçamentárias do Tribunal), toda a pretendida priorização ao primeiro grau 
não passa e não passará de discurso vazio e sem sentido algum, continuando o cidadão a 
enfrentar enormes entraves na busca da justiça. 

 
O projeto de lei, cujo inteiro teor segue em anexo, apresenta como justificativa a 

interiorização como medida para aproximar o Poder Judiciário da população. Cuida-se do 
primeiro andar e se esquece o térreo  (completamente abandonado), efetiva e 
reconhecidamente primeiro contato do cidadão com o Poder Judiciário. 

 
De forma muito coerente, o Desembargador Bandeira de Melo apresentou emenda 

supressiva elencando as justificativas, cujo inteiro teor também segue como anexo. As 
justificativas ali contidas, baseadas em dados financeiros, de produtividade e outros, bem 
demonstram a inoportunidade da iniciativa, cuja direção é exatamente oposta à priorização do 
primeiro grau, afastando ainda mais o cidadão do poder judiciário.  

 
Em reforço às preocupações demonstradas pelo referido desembargador e que o 

levaram a propor a supressão dos dispositivos pertinentes à ampliação do Tribunal requerido, 
cabe ressaltar que a criação das câmaras regionais propostas pelo TPJE se afasta 



perigosamente do princípio da proporcionalidade contido no inciso XIII, do artigo 93 da 
Constituição Federal, segundo o qual o número de juízes na unidade judiciária será 
proporcional a efetiva demanda e à respectiva população. Eis o texto: 
  

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 
XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda 
judicial e à respectiva população. 

  
Vale, ainda, ressaltar, antes de apontar os números que materializam a desobediência 

do texto Constitucional citado, a norma acima citada carrega na sua essência os princípios da 
moralidade administrativa e da eficiência, ambos aplicáveis a todos os Poderes, previstos no 
artigo 37 da Carta Política de 1988. 
  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. 

  
Antes de adentrar nos números que revelam de maneira solar a inconveniência e a falta 

de oportunidade do projeto, convém destacar que o anteprojeto de ampliação do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, em mais 6 (seis) cargos de desembargadores e respectivo quadro de 
servidores contraria a Resolução 184 do Conselho Nacional de Justiça, mais especificamente 
no seu artigo 6º, cuja redação é a seguinte: 

 
Art. 6º Cumprido o requisito estabelecido no artigo anterior, os anteprojetos de lei para 
criação de cargos de magistrados e servidores devem considerar o número estimado de 
cargos necessário para que o tribunal possa baixar (processos baixados) quantitativo 
equivalente à média de casos novos de primeiro e segundo graus do último triênio, 
conforme fórmula constante do Anexo. 
 
Segundo o transcrito dispositivo regulamentar, não haverá a necessidade de criação de 

cargos (magistrados e servidores) se o número de processos baixados por casos novos médio 
do triênio for igual ou superior a 100%. 

 
No caso de Pernambuco, com base no próprio levantamento feito pelo Conselho 

Nacional de Justiça, esse índice superior e hoje corresponde a 102,05%, o que demonstra a 
violação ao princípio da moralidade no uso do direito público e da eficiência, ambos 
inspiradores da própria Resolução 184 do Conselho. 

 
Agora, vejamos os números publicados no sítio eletrônico do próprio Tribunal de Justiça. 

Em Pernambuco estão criados, por lei, 710 cargos de juiz, assim distribuídos: 180 na 1º 
entrância; 320 na segunda e, finalmente, na última entrância, 210 cargos de juiz. 
  

Acontece que na 1ª entrância 108 cargos de juiz estão vagos (apenas 72 providos dos 
180 criados), na segunda entrância são mais 160 cargos vagos (apenas 160 providos dos 320 
criados) e na 3ª entrância são mais 40 cargos vagos (180 providos dos 210 criados). 

  



As câmaras regionais criadas pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco terão competência 
para julgar os processos das comarcas de 1ª e 2ª entrância, onde há um vazio de 268 juízes. 

  
É evidente que a interiorização do primeiro grau pressupõe ou precede a interiorização 

do segundo, pois, do contrário estar-se-á começando a ‘obra pela cumeeira’. Por razões 
obvias, é necessário prover os cargos de primeiro grau para produzir as decisões e sentenças 
para que os eventuais recursos possam ser julgados pelos novos desembargadores. 

  
Por onde quer que se examinem os números a inconveniência e a falta de oportunidade 

da ampliação são de uma clareza solar. 
  
No sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça, referente ao ano de 2012 (ainda não 

há dados públicos de 2013), o Tribunal de Justiça de Pernambuco tinha em andamento 40.080 
processos, com a indicação de queda na distribuição (casos novos) da ordem de 6,5%. Em 
razão da entrada de 28.016, estimou-se um saldo de 44.054 processos em estoque, o que 
representa 1.048 processos para cada um dos 42 desembargadores. 

  

A mesma publicação informa um estoque de processos no 1º grau da ordem de 
1.912.861, com 384.922 casos novos, indicando uma curva crescimento de 50,4% e uma 
estimativa de estoque de 1.970.684 processos para os 361 juízes existentes naquela 
oportunidade, ou seja, cada juiz de 1º grau tem sob sua responsabilidade 5.298 processos. 

  

O relatório da Justiça em números faz a seguinte observação “Já com relação ao 
quantitativo de magistrados, deve-se destacar que apresentou crescimento somente em 2012 
(5,7%), mas que não foi suficiente para reverter a tendência de queda no último quadriênio, 
que foi de 14,2%”. 

  
A média do crescimento de magistrados de 5,7% inclui os desembargadores e nesse 

item, já naquele ano, o maior crescimento foi no 2° grau, que aumento 7,7%, apesar da 
indicação da queda de distribuição. 

  
Conclui-se que a tendência de evasão apontada pelo relatório, da ordem de 14% no 

último quadriênio foi toda no 1° grau e agora a Presidência do Tribunal de Justiça, não 
satisfeita, resolve ampliar a Corte para 52 desembargadores através do anteprojeto objeto do 
presente procedimento. 

 
O gráfico que segue materializa e facilita a visualização dos números antes apontados: 
 



 
 
Os dados do relatório Justiça em Números, no período de 2009 a 2012 (não há dados 

públicos de 2013) demonstra uma tendência de declínio da Taxa de Recorribilidade Externa de 
1º Grau, sendo certo que aludido índice tem por finalidade "indicar o número de recursos 
interpostos na Justiça Estadual de 1º Grau em relação ao número de sentenças passíveis de 
recursos internos proferidas no período-base (semestre)”. 

 
 
No gráfico que segue fica evidente a queda da taxa de recorribilidade entre 2011 e 2012 

e, não obstante, o Tribunal já foi ampliado de 39 (trinta e nove) desembargadores para 42 
(quarenta e dois) desembargadores e hoje já são 46 (quarenta e seis) desembargadores. Eis o 
gráfico: 

 

 
 
 



O Ministro Presidente do Supremo Tribunal de Federal e do Conselho Nacional de 
Justiça, Min. Joaquim Barbosa, bem disse no discurso transcrito, administrar é eleger 
prioridade e, no caso, as prioridade da Presidência não tem sustentação na moralidade com os 
gastos públicos. 
  

A equivocada lógica gerencial do Tribunal de Justiça de Pernambuco levou o Conselho 
Nacional a concluir o óbvio no seu relatório de 2012, a redução de 4,4% do total de processos 
baixados juntamente com o aumento de 33% novos (em sua esmagadora maioria no 1° grau) 
culminou no aumento de 1,4 pontos percentuais na taxa de congestionamento. 

 

 
  
Esse crescimento, por tudo que foi dito, é fruto da falta de visão administrativa para 

além do 2º grau. Tivesse sido feito o investimento no lugar certo, no 1º grau, onde a relação 
processo por julgador é maior e onde a tendência de elevação da demanda é maior, a taxa de 
congestionamento apresentaria em declínio. 

  
Ai está o gráfico que mostra claramente o crescimento do número de casos novos no 1° 

grau de jurisdição e a tendência de queda de caso novos no segundo grau de jurisdição, o que, 
por este critério, também demonstra com nitidez a inconveniência e a falta de oportunidade 
da ampliação pretendida. 

 



 
 
O relatório do Conselho aponta um número global sobre a carga de Trabalho, 

apontando um declínio de tal índice. Indica o relatório: aumento do número de magistrados no 
último ano, aliado à redução do estoque, culminou na redução da carga de trabalho em 2,1% 
no ano de 2012. 

  
Este número global positivo merece um exame mais aprofundado. De fato houve uma 

redução da carga de trabalho, porém, no 1° grau a redução é quase insignificante, -2,7%, 
quando comparada com a redução da carga de trabalho no 2° grau, -12,6%. 

  
A explicação é simples. Não há processo e a tendência é de queda (como visto no gráfico 

anterior), o que indica não ser necessária a ampliação desde quando o Tribunal contava com 
42 desembargadores, ressaltando que hoje são 46 e se aprovado o anteprojeto passaram para 
52 desembargadores. 
 

Finalmente, a análise do quadriênio dos dados estatísticos do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, feita pelo Conselho Nacional de Justiça no ano de 2012, conclui que "a taxa de 
congestionamento do TJPE sofreu pequenas oscilações durante o quadriênio, o que levou 
ao aumento de 3,3 p.p. Mais especificamente, tal taxa passou de 79,4% em 2009 para 82,6% 
em 2012, com destaque para a taxa na fase de execução, que passou de 87% em 2009 para 
92% em 2012". 

 
A máquina ficou mais lenta e mais cara, apesar de no ano de 2012 ter ocorrido um 

acréscimo de 14,1% no orçamento, sendo certo que o orçamento foi de R$886.020.829. 
 
Apesar desse acréscimo, não houve qualquer redução na taxa de congestionamento 

(pelo contrário, houve um aumento), o que não indica haver eficiência no gasto dos recursos. 
  

Este quadro, já gritante em 2012, parece não ter sido suficiente para alertar o gestor 
público, que insiste em piorá-lo ainda mais, gastando mais dinheiro com a criação de cargos 
onde não precisa, onde não tem processos, onde a demanda não é crescente, deixando de 
fazê-lo onde deve ser feito. 



  
Senhor presidente, urge que esse Conselho de Justiça adote providências no sentido de 

impedir que mais um equívoco seja cometido em Pernambuco, com prejuízo para o 
jurisdicionado e para o contribuinte, motivo pelo qual urge que se impeça o envio do 
anteprojeto de lei aprovado, como medida acautelatória, afim de que o CNJ se debruce mais 
profundamente sobre o caso emitindo Nota Técnica a respeito da ampliação do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco. 

 
O projeto tem um impacto financeiro estimado em R$ 6.000,00 (seis milhões de reais) só 

no tocante às despesas com os seis cargos de desembargadores acrescidos (o TJPE passa a ser 
composto por 52 (cinquenta e dois desembargadores) e a estrutura dos respectivos gabinetes. 

 
Não há qualquer urgência para sua remessa ao Poder Legislativo que impeça ou dificulte 

o aguardo pela nota técnica deste Conselho Nacional, como dispõe a Resolução CNJ nº 188 em 
seu art.1º. O bom senso recomendaria a não precipitação. 

 
Na discussão do anteprojeto havida nesta data (28/04/2014), houve ponderação por 

parte de desembargadores sobre a conveniência de se aguardar o pronunciamento do CNJ, 
proposição esta derrotada sob a alegação de que o Tribunal não está obrigado a aguardar por 
pronunciamento do Conselho. 

 
A proposta derrotada permitiria ao Tribunal observar o que estabelece a Resolução CNJ 

184, que dispõe sobre critérios para a criação de cargos funções e unidades judiciárias no 
âmbito do Poder Judiciário. 

 
Interessa a transcrição das considerações da  resolução do CNJ aqui invocada, que 

reafirma a missão constitucional do Conselho Nacional de Justiça, ameaçada, no caso sob 
enfoque, de ser atropelada pelo envio precipitado da proposição legislativa ao Poder 
Legislativo Estadual. Eis o considerando: 
 

(...) CONSIDERANDO que a missão constitucional de controle administrativo e financeiro 
impõe ao CNJ a análise de mérito de anteprojetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário 
que impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos sociais;(..). 
Atropelada também restará a norma do parágrafo terceiro de referida resolução, pois o 
precipitado envio também suprimirá do Conselho (quiçá a conveniente apreciação do 
grupo de trabalho) a emissão de Nota Técnica sobre o projeto. Vela-se a dicção da 
art.1º:  

Art. 1º Os anteprojetos de lei de criação de cargos de magistrados e servidores, cargos 
em comissão, funções comissionadas e unidades  judiciárias no âmbito do Poder 
Judiciário da União obedecerão ao disposto nesta Resolução. 
§ 1º A presente Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º Aplicam-se os critérios estabelecidos nesta Resolução, no que couber, à Justiça dos 
Estados, à Justiça Eleitoral, aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça Federal (CJF) 
e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 
§ 3º Os Tribunais de Justiça dos Estados devem encaminhar cópia dos anteprojetos de lei 
referidos no caput ao CNJ, que, se entender necessário, elaborará nota técnica, nos 
termos do artigo 103 do Regimento Interno. 

 



Afirmou o requerido na sessão em que se deliberou sobre a remessa do projeto ao 
Poder Legislativo, por seu presidente, que já foi oficiado ao Conselho sobre o projeto sob 
comento, de sorte que se acredita que o envio à Assembleia Legislativa do Estado encontre-se 
em vias de acontecer, o que, a princípio, poderia representar um fato consumado sobre o 
Conselho Nacional de Justiça, suprimindo-lhe a oportunidade de analisar dita proposição, 
cumprindo assim seu dever institucional. 
 

Certamente o Conselho Nacional de Justiça só teria condições de emitir Nota Técnica 
após receber a versão final do projeto deliberada em plenário. Como o texto final só tornou-se 
definitivo após aprovada na sessão de 28 do mês corrente, resulta evidente que só a partir de 
então o Conselho Nacional de Justiça teria condições de emitir nota técnica. 
 

Dada a relevância da matéria e suas consequências se aprovado o projeto, 
consequências estas suscetíveis de inviabilizar a meta de priorização do primeiro grau, 
tornando a iniciativa do Conselho mera proposta sem quaisquer consequências (prejudicando 
e quase que esvaziando os trabalhos da comissão constituída por esse conselho – ao menos no 
tocante a Pernambuco-) pois, a priorização do primeiro grau se faz sobretudo e principalmente 
com recursos financeiros, pede-se a V.Exa., diante da urgência e relevância da matéria que 
conceda providência liminar, independente da ouvida do requerido, para suspender os efeitos 
da deliberação, e determinar, em consequência, que o requerido encaminhe a versão final 

aprovada em plenário a este Conselho Nacional de Justiça e  se abstenha de encaminhar o 

referido anteprojeto ao Legislativo estadual até que esse conselho emita a Nota Técnica que 

se diz haver sido solicitada, e se porventura já tiver ocorrido a remessa ao legislativo que o 
requerido oficie àquele Poder, em quarenta e oito horas  solicitando a devolução do 
anteprojeto como autoriza o art. 188 do regimento interno do Legislativo Estadual que assim 
dispõe: 
 

Art. 188. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será requerida 
pelo Autor ao Presidente da Assembleia Legislativa, que, tendo obtido as informações 
necessárias, deferirá, ou não, o pedido, com recurso ao Plenário. 
§ 1º Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as Comissões competentes 
para opinar sobre o seu mérito, ou se ainda estiver pendente do pronunciamento de 
qualquer delas, somente ao Plenário cumpre deliberar. 
§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento de, pelo menos, 
metade mais um dos subscritores da proposição. 
§ 3º A proposição de Comissão ou da Mesa Diretora só poderá ser retirada a 
requerimento de seu Presidente, com prévia autorização do colegiado. 
§ 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser reapresentada na mesma 
Sessão Legislativa, salvo deliberação do Plenário. 
§ 5º Às proposições de iniciativa do Governador do Estado, do Tribunal de Justiça do 
Estado, do Ministério Público Estadual, do Tribunal de Contas do Estado, da Defensoria 
Pública, ou de cidadãos, aplicar-se-ão as mesmas regras. 
§ 6º As proposições retiradas serão devidamente arquivadas no setor competente. 

 
Pede-se, ainda, a notificação do requerido para prestar as informações que entender 

necessárias, no prazo que for assinalador, bem como para remeter o inteiro teor das notas 
taquigráficas da sessão que deliberou pela remessa do anteprojeto sob enfoque. 

 



Pede-se, por fim, após ouvido o requerido e seguidos os demais trâmites do 
Procedimento de Controle Administrativo que, no mérito, se julgue procedente o pedido para 

anular o deliberação do requerido que resolveu encaminhar a proposição ao Poder Legislativo 
estadual sem prejuízo de que, uma vez analisada a proposição e com a manifestação favorável 
do Conselho, outra possa vir a ser remetida ao Poder Legislativo estadual, nos termos do 
regimento daquele poder. 
 
Anexos: 
 

• Inteiro teor do ante projeto para modificação da Lei Complementar nº 100/2007, Código 
de Organização judiciária. 

• Inteiro teor da emenda supressiva de autoria do Des. Bandeira de Melo. 

• Relatório estatístico – Dados anuais consolidados 2013. 

• Estatuto da AMEPE, ata da assembleia de eleição do presidente e posse. 

• Procuração. 
 

 
Nestes Temos, 
Pede deferimento. 

 
 

Recife, 30 de Abril de 2014. 

Izael Nóbrega OAB-PE 7397 


